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Exmo. Senhor 

Presidente da Assembleia da República 

 

 

Registo V. Ref.ª  Data 

   15/10/2025 

 

ASSUNTO: Fixação da redação final da Proposta de Lei n.º 26/XVII/1.ª (GOV) – Autorização 

Legislativa que estabelece o regime especial aplicável às embarcações de alta 

velocidade e fixa o respetivo regime sancionatório, aprovado na reunião 

plenária de 30 de setembro de 2025 

 

Nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 156.º do Regimento da Assembleia da 

República, junto se remete a Vossa Excelência a redação final do texto com origem na 

Proposta de Lei identificada em epígrafe, fixada na reunião da Comissão de Assuntos 

Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias de 15 de outubro de 2025, tendo sido 

aceites por unanimidade, na ausência do L, PCP, BE, PAN e JPP, as sugestões de redação 

constantes do projeto de Decreto remetido pela DAPLEN, com exceção das seguintes, 

relativamente às quais foi deliberado o seguinte: 

 

- Título do Decreto e Artigo 1.º (Objeto) 

Tendo em conta a necessidade de harmonização do título do Decreto com o respetivo 

objeto e considerando ainda que apenas o regime sancionatório se integra na reserva da 

AR, deliberou-se: 

 

Título do Decreto 

Onde se lê: “Autorização Legislativa que estabelece o regime especial aplicável às 

embarcações de alta velocidade e fixa o respetivo regime sancionatório” 

Deve ler-se: “Autoriza o Governo a fixar o regime sancionatório aplicável ao 

incumprimento das normas relativas às embarcações de alta velocidade” 
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Artigo 1.º 

Onde se lê: “A presente lei concede ao Governo autorização legislativa para fixar o regime 

sancionatório aplicável ao incumprimento das normas relativas às embarcações de alta 

velocidade (EAV).” 

Deve ler-se: “A presente lei autoriza o Governo a fixar o regime sancionatório aplicável ao 

incumprimento das normas relativas às embarcações de alta velocidade (EAV).” 

 

 

- Artigo 2.º (Sentido e extensão) 

 

Alínea f) subalínea ii) 

 

Por lapso, na parte final da subalínea ii) da alínea f) do artigo 2.º, ficou escrito 

“contraordenação” quando deveria estar “infração”, uma vez que o regime de perda se 

aplica tanto a infrações penais como contraordenacionais. Demonstrativo que se trata de 

um lapso de escrita é o facto de esta ser a única subalínea que faz referência a 

“contraordenação” e de, no início, desta subalínea se referir “infração”.  

Assim, deliberou-se: 

 

Onde se lê: “São também declarados perdidos a favor do Estado os produtos de infração, 

considerando-se como tal todos os objetos que tiverem sido produzidos pela sua prática 

e as vantagens de infração, considerando-se como tal todas as coisas, os direitos ou as 

vantagens que constituam vantagem económica, direta ou indiretamente resultante dessa 

contraordenação, para o agente ou para outrem;” 

 

Deve ler-se: “São também declarados perdidos a favor do Estado os produtos de infração, 

considerando-se como tal todos os objetos que tiverem sido produzidos pela sua prática 

e as vantagens de infração, considerando-se como tal todas as coisas, os direitos ou as 

vantagens que constituam vantagem económica, direta ou indiretamente resultante dessa 

infração, para o agente ou para outrem;” 

 

 

Alínea f) subalínea iii) 

Deliberou-se o seguinte: 
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Onde se lê: “Ainda que os instrumentos, os produtos ou as vantagens pertençam a 

terceiro, é decretada a perda quando o seu titular tiver concorrido, de forma censurável, 

para a sua utilização ou produção, ou do facto tiver retirado benefícios, ou quando os 

instrumentos, os produtos ou as vantagens forem, por qualquer título, adquiridos após a 

prática do facto, conhecendo ou devendo conhecer o adquirente a sua proveniência ou 

ainda quando os instrumentos, os produtos ou as vantagens, ou o valor a estes 

correspondentes, tiverem, por qualquer título, sido transferidos para terceiro para evitar a 

perda decretada nos termos do presente artigo, sendo ou devendo tal finalidade ser por 

este conhecida;” 

 

Deve ler-se:  Ainda que os instrumentos, os produtos ou as vantagens pertençam a 

terceiro, é decretada a perda quando o seu titular tiver concorrido, de forma censurável, 

para a sua utilização ou produção, ou do facto tiver retirado benefícios, ou quando os 

instrumentos, os produtos ou as vantagens forem, por qualquer título, adquiridos após a 

prática do facto, conhecendo ou devendo conhecer o adquirente a sua proveniência ou 

ainda quando os instrumentos, os produtos ou as vantagens, ou o valor a estes 

correspondentes, tiverem, por qualquer título, sido transferidos para terceiro para evitar a 

perda, sendo ou devendo tal finalidade ser por este conhecida”. 

 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

A Presidente da Comissão, 

 

 

 

        (Paula Cardoso) 
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Inês Coelho

De: Susana Fazenda
Enviado: 7 de outubro de 2025 12:37
Para: Comissão 1ª - CACDLG XVII
Cc: Rafael Silva; Ana Simões
Assunto: Redação final relativa à Proposta de Lei n.º 26/XVII/1.ª (GOV)
Anexos: dec...-XVII(ppl26-XVII) - Autorização embarcações de alta velocidade_DAPLEN.docx

Categorias: Atualizado na convocatória

 
Caros Colegas, 
 
Para efeitos de fixação da redação final, de acordo com o disposto no arƟgo 156.º do Regimento da Assembleia da 

República e nos termos da alínea m) do arƟgo 9.º da Resolução da Assembleia da República n.º 20/2004, de 16 de 

fevereiro, junto se anexa o projeto de Decreto relaƟvo à Proposta de Lei n.º 26/XVII/1.ª (GOV) - Autorização 

LegislaƟva que estabelece o regime especial aplicável às embarcações de alta velocidade e fixa o respeƟvo regime 

sancionatório, aprovado na reunião plenária de 30 de setembro de 2025. 

 

No texto foram incluídos a fórmula inicial, em conformidade com o previsto na lei formulário, e demais elementos 

formais. Incluem-se ainda algumas sugestões de aperfeiçoamento formal da redação do texto, destacadas a 

amarelo.  

 

A redação do arƟgo 1.º (Objeto) resulta não só da sua adequação ao ơtulo do projeto de Decreto como ao disposto 

no arƟgo 1.º do decreto-lei autorizado. 

 
Com os melhores cumprimentos e votos de bom trabalho, 
 
Susana Fazenda 
Assessora Parlamentar 
 
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 
Direção de Suporte à Atividade Parlamentar| Divisão de Apoio ao Plenário 
Palácio de S. Bento, Praça da Constituição de 1976, 1249-068, Lisboa, Portugal 
+351 213 910 000 
susana.fazenda @ar.parlamento.pt 
 

 
 
 
 



 

DECRETO DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA N.º    /XVII 

 

Autoriza o Governo a estabelecer o regime aplicável às embarcações de alta 

velocidade e a fixar o respetivo regime sancionatório 

 

 A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da 

Constituição, o seguinte: 

 

Artigo 1.º 

Objeto 

 

A presente lei autoriza o Governo a estabelecer o regime sancionatório aplicável às 

embarcações de alta velocidade (EAV) e a fixar o respetivo regime sancionatório. 

 

Artigo 2.º 

Sentido e extensão 

 

A autorização legislativa referida no artigo anterior é concedida com o seguinte sentido e 

extensão: 

a) Definir o regime de responsabilidade penal das pessoas singulares e coletivas, 

criando ilícitos criminais e definindo as respetivas penas, nos termos das alíneas 

b) e c); 

b) Prever o crime de infração de regras sobre EAV, estabelecendo que: 

i) Quem adquirir, possuir, detiver, alienar, entregar ou ceder, a título gratuito 

ou oneroso, EAV desprovida de bandeira ou, estando embandeirada, não 

possuir as marcações legalmente exigidas que permitam a sua 

identificação, ou estando estas ocultadas, dissimuladas ou falsificadas, é 

punido com pena de prisão de um a quatro anos; 

ii) Quem transportar, importar ou exportar EAV, ou, por qualquer modo, 
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entrar ou sair do território nacional utilizando EAV, sem que para tal esteja 

habilitado com a autorização, é punido com pena de prisão de um a quatro 

anos; 

iii) Quem construir embarcação com as características que determinam a 

qualificação como EAV, sem que, para o efeito, tenha submetido projeto 

de construção ou de modificação de embarcação é punido com pena de 

prisão até dois anos; 

iv) Quem incumprir obrigações fixadas para os tripulantes de EAV quanto ao 

transporte ou acondicionamento de combustível em depósitos ou 

recipientes autónomos, ou utilizar tintas ou revestimento antirradar ou 

transportar ou utilizar a bordo de EAV equipamento com tal capacidade, é 

punido com pena de prisão até dois anos; 

c) Prever o crime de comando de EAV sem habilitação legal, estabelecendo que, 

quem comandar uma EAV sem possuir habilitação legal para o seu governo nos 

termos da legislação aplicável, é punido com pena de prisão até dois anos ou 

pena de multa até 240 dias; 

d) Prever que constitui crime de desobediência qualificada, punível nos termos 

previstos no artigo 348.º do Código Penal, a construção, modificação ou 

transporte de EAV em desobediência a ordem ou a mandado legítimos, 

regularmente comunicados e emanados de autoridade ou funcionário 

competente; 

e) Prever o regime contraordenacional aplicável ao incumprimento do regime 

jurídico das EAV, estabelecendo que: 

i) Os limites mínimos e máximos das coimas aplicáveis se fixam entre 

os 2 500 € a 25 000 €, no caso de pessoa singular, e entre os 10 000 € a 

100 000 €, no caso de pessoa coletiva; 

ii) É punido como reincidente quem cometer uma das infrações a tipificar no 

decreto-lei autorizado, depois de ter sido condenado, por decisão definitiva 



 

3 
 

ou transitada em julgado, por outra infração do mesmo tipo; 

iii) Aos arguidos não domiciliados em Portugal pode ser aplicada caução 

sempre que não pretendam efetuar o pagamento voluntário da coima, 

fixando-se a caução em valor igual a um terço do montante máximo da 

coima prevista para a contraordenação que seja imputada, podendo a falta 

de prestação de caução determinar a apreensão dos bens utilizados na e 

para a prática da infração e do veículo utilizado no transporte destes, até à 

efetivação da caução, ao pagamento da coima ou à decisão final do 

processo de contraordenação; 

f) Prever um regime de perda de instrumentos, produtos e vantagens pelas 

infrações penais e contraordenacionais estabelecendo que: 

i) São declarados perdidos a favor do Estado os instrumentos da infração 

quando, pela sua natureza ou pelas circunstâncias do caso, puserem em 

perigo a segurança das pessoas ou oferecerem sério risco de ser utilizados 

para o cometimento de novos factos ilícitos típicos, considerando-se 

instrumentos da infração todos os objetos que tiverem servido ou 

estivessem destinados a servir para a sua prática; 

ii) São também declarados perdidos a favor do Estado os produtos da 

infração, considerando-se como tal todos os objetos que tiverem sido 

produzidos pela sua prática e as vantagens da infração, considerando-se 

como tal todas as coisas, os direitos ou as vantagens que constituam 

vantagem económica, direta ou indiretamente resultante dessa 

contraordenação, para o agente ou para outrem; 

iii) Ainda que os instrumentos, os produtos ou as vantagens pertençam a 

terceiro, é decretada a perda quando o seu titular tiver concorrido, de forma 

censurável, para a sua utilização ou produção, ou do facto tiver retirado 

benefícios, ou quando os instrumentos, os produtos ou as vantagens forem, 

por qualquer título, adquiridos após a prática do facto, conhecendo ou 

devendo conhecer o adquirente a sua proveniência ou ainda quando os 
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instrumentos, os produtos ou as vantagens, ou o valor a estes 

correspondentes, tiverem, por qualquer título, sido transferidos para 

terceiro para evitar a perda decretada nos termos do decreto-lei autorizado, 

sendo ou devendo tal finalidade ser por este conhecida; 

iv) Se os produtos ou vantagens não puderem ser apropriados em espécie, a 

perda é substituída pelo pagamento ao Estado do respetivo valor, podendo 

essa substituição operar a todo o tempo, mesmo em fase executiva, com os 

limites previstos no artigo 112.º-A do Código Penal. 

 

Artigo 3.º 

Duração 

 

A autorização concedida pela presente lei tem a duração de 180 dias. 

 

Aprovado em 30 de setembro de 2025. 

 

 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 

 

(José Pedro Aguiar-Branco) 

 


